
Ao Sr.(a) Pregoeiro da Cidade de Sumidouro - RJ

Pregão: 054/2025
Data: 31/10/2025
Hora: 9:00 Hrs
Objeto: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA TIPO D (UTI MÓVEL).

VALIS DISTRIBUIDORA LTDA. , pessoa jurídica Valis Distribuidora ( Fantasia ) ,
inscrita no CNPJ 59.101.234/0001-78, sediada na Rua 10 de Junho , 79,
Apt101 , Centro , Sumidouro - RJ, Cep: 28637-000, por intermédio do seu
representante legal, subscrito ao final, vem respeitosamente apresentar esta
Contrarrazão.

Dos Fatos.

Nossa empresa foi sagrada vencedora do referido pregão e habilitada no dia
31/10/2025 às 11:43:27 conforme log do site LICITANET, este, usado pela
administração pública para realização do certame. 
ÀS 11:46:53 da mesma data, a empresa BRUNISA COMERCIO E SERVICOS
PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA. manifestou intenção de recurso e,
dentro do prazo estabelecido pelo nobre pregoeiro enviou a razão na qual
iremos refutar neste momento, pois não há nenhuma base legal para razões
recursais na qual atraves de seu representante legal: Alberto Fernando
Fontolan ( Diretor de vendas ). A empresa recorrete está tentando usar de
artifícios NÃO LEGAIS para desclassificar e desqualificar nossa empresa que
, foi legitimamente VENCEDORA, ANALISADA E HABILITADA por esta
comissão da administração pública da Cidade de  Sumidouro.

Contrarrazão de Recurso



A empresa Brunisa alega , conforme razões recursais que não foram
apresentados documentos na fase de habilitação como o CAT entre outros
documentos que estão no termo de referência , nos quais estão na imagem
abaixo retirado do documento citado.

A empresa ao questionar esses documentos, está usando de artifícios não
legais para solicitar a desclassificação de nossa empresa, uma vez que pegou
partes do TERMO DE REFERÊNCIA não completas para próprio benefício.



Conforme o TERMO DE REFERÊNCIA , FOLHA 8 LINEA 12, o texto diz: 

“Os documentos que estejam em nome da empresa transformadora,
deverão ser acompanhados de carta de solidariedade da empresa
adaptadora à licitante, do contrato firmado entre a empresa transformadora
e a licitante, bem como das notas fiscais de transformação e de faturamento
do veículo, A SEREM APRESENTADOS NA ENTREGA DO BEM, comprovando
a realização da adaptação pela empresa vinculada no contrato apresentado”

Esses citados documentos, somente são emitidos com o bem Pronto e
solicitados pela empresa transformadora para a certificação do produto.
Nossa empresa não é uma empresa transformadora e, de acordo com o
TERMO DE REFERÊNCIA, tais documentações podem ser entregues
juntamente com o bem em questão e fiscalizados pelo fiscal da Prefeitura de
Sumidouro Leandro de Almeida Rodrigues  Matricula nº 20.07.4451, no qual
compete a aceitabilidade ou não do produto de acordo com o TERMO DE
REFERÊNCIA.

O TERMO DE REFERÊNCIA é um anexo da licitação usado apenas  como
documento que detalha o objeto a ser contratado e não pode ser utilizado
como artifício para desclassificação jurídica de um produto customizável ,
como neste caso. Este também é chamado de ANEXO I, o que corrabora
assim que não é o EDITAL e tal documento vem como documento separado
do EDITAL, conforme imagem abaixo.



A partir desta, declaramos que cumprimos em totalidade o rito do EDITAL,
desde o cadastro da proposta, até a HABILITAÇÃO JURÍDICA que fora
analisados e confirmados por esta comissão. Tal documentos citados pela
empresa vencedora não pode ser usado como justificativa pois no EDITAL
eles não são usados como QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  como critério para
HABILITÇÃO JURÍDICA , na qual compete esta etapa do certame.

No EDITAL, somente o item 9.3.10 trata da qualificação técnica necessária
para HABILITAÇÃO JURIDICA no certame que CUMPRIMOS E FOMOS
HABILITADOS.

Sobre o paragrafo 3 da solicitação da empresa recorrente, ela pede a
inabilitação por não cumprimento das condições editalícias, conforme
imagem a seguir.

Do Direito.

Solicitamos ao Nobre Pregoeiro e sua comissão o mantimento da decisão de
Habilitação da Valis Distribuidora como vencedora do certame e,
reafirmamos nosso compromisso que iremos entregar o melhor produto
dentro das especificações do Termo de Referência uma vez que cumprimos
o EDITAL em sua totalidade e, citamos também a lei 8666/93 cujo objetivo
principal visa que a licitação resulte na proposta mais vantajosa para a
administração pública, seja na compra, locação ou prestação de serviços.

 



Encerramento.

Vimos acima que o pedido de recurso ele é incabivel. A empresa recorrente
além de não participar do certame ficou em ULTIMO LUGAR, sendo assim, o
seu pedido geraria mais custos à administração pois, não foi dado nenhum
lance no referido pregão que gerasse prejuizos à economicidade da
Administração Pública. Tentou desqualificar esta comissão e para benefício
proprio retirou partes do TERMO DE REFERÊNCIA para manipular e tentar
desqualificar uma empresa já HABILITA.

Em ação de boa fé, mesmo legalmente não sendo necessário conforme
vimos acima, solicitamos à empresa Transormadora os certificados de uma
UTI-D pronta entrega que, colocaremos abaixo neste e em anexo juntamente
a esta contrarrazão. Ainda teremos de fazer as conferências se elas se
adequam ao Termo de Referência, uma vez que cumprimos às exigências do
Edital. Caso a mesma não atenda totalmente as especificações,
solicitaremos um novo produto que se adeque 100% ao solicitado pela
administração pública, emitidas novas certidões e certificações e entregue
jutamente com o bem como manda o Termo de Referência.





Contudo, fica claro que a empresa solicitante abriu pedido de recurso
somente para TUMULDO DE CERTAME, tendo em vista que durante a fase de
lances sequer estava online, não ofertaram nenhum lance, conforme pode-
se conferir no log da seção, e em seu pedido de recurso afirma: “ Com a mais
estrita oberservância às exigências EDITALÍCIAS ” que nossa empresa
durante a referida seção causou uma “ ... afronta expressa aos dispositivos
editalícios. ”. 
Com isso, essa intenção de recurso descabida   atrasa  o andamento da
licitação, gerando custos operacionais, desconforto e prejuizos para a
população, pois um bem como uma UTI Movel se faz necessário com máxima
urgencia , além de duvidar da capacidade técnica do nobre Pregoeiro na
escolha do melhor produto e analise documental para a administração
pública .

Com Previsão legal na Lei nº 8.666/93 (art. 93) e na Nova Lei de Licitações
(Lei nº 14.133/21, art. 337-F). A conduta de impedir, perturbar ou fraudar a
realização de qualquer ato do processo licitatório é considerada crime, com
pena de detenção de 6 meses a 2 ou 3 anos, além de multa.

Perturbar:
Atos que dificultam o andamento normal da licitação, como tumultuar a
sessão, apresentar recursos infundados com o objetivo de atrasar o
processo, ou praticar atos de intimidação contra outros participantes. 

___________________________________________
Valis Distribuidora
Márcio Carvalho

59.101.234/0001-78
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